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LÍNGUA PORTUGUESA

ANÁLISE E INTERPRETAÇÃO DE TEXTO

Compreender e interpretar textos é essencial para que o obje-
tivo de comunicação seja alcançado satisfatoriamente. Com isso, é 
importante saber diferenciar os dois conceitos. Vale lembrar que o 
texto pode ser verbal ou não-verbal, desde que tenha um sentido 
completo. 

A compreensão se relaciona ao entendimento de um texto e 
de sua proposta comunicativa, decodificando a mensagem explíci-
ta. Só depois de compreender o texto que é possível fazer a sua 
interpretação.

A interpretação são as conclusões que chegamos a partir do 
conteúdo do texto, isto é, ela se encontra para além daquilo que 
está escrito ou mostrado. Assim, podemos dizer que a interpreta-
ção é subjetiva, contando com o conhecimento prévio e do reper-
tório do leitor.

Dessa maneira, para compreender e interpretar bem um texto, 
é necessário fazer a decodificação de códigos linguísticos e/ou vi-
suais, isto é, identificar figuras de linguagem, reconhecer o sentido 
de conjunções e preposições, por exemplo, bem como identificar 
expressões, gestos e cores quando se trata de imagens. 

Dicas práticas
1. Faça um resumo (pode ser uma palavra, uma frase, um con-

ceito) sobre o assunto e os argumentos apresentados em cada pa-
rágrafo, tentando traçar a linha de raciocínio do texto. Se possível, 
adicione também pensamentos e inferências próprias às anotações.

2. Tenha sempre um dicionário ou uma ferramenta de busca 
por perto, para poder procurar o significado de palavras desconhe-
cidas.

3. Fique atento aos detalhes oferecidos pelo texto: dados, fon-
te de referências e datas.

4. Sublinhe as informações importantes, separando fatos de 
opiniões.

5. Perceba o enunciado das questões. De um modo geral, ques-
tões que esperam compreensão do texto aparecem com as seguin-
tes expressões: o autor afirma/sugere que...; segundo o texto...; de 
acordo com o autor... Já as questões que esperam interpretação do 
texto aparecem com as seguintes expressões: conclui-se do texto 
que...; o texto permite deduzir que...; qual é a intenção do autor 
quando afirma que...

Tipologia Textual
A partir da estrutura linguística, da função social e da finali-

dade de um texto, é possível identificar a qual tipo e gênero ele 
pertence. Antes, é preciso entender a diferença entre essas duas 
classificações.

Tipos textuais
A tipologia textual se classifica a partir da estrutura e da finali-

dade do texto, ou seja, está relacionada ao modo como o texto se 
apresenta. A partir de sua função, é possível estabelecer um padrão 
específico para se fazer a enunciação. 

Veja, no quadro abaixo, os principais tipos e suas característi-
cas:

TEXTO NARRATIVO

Apresenta um enredo, com ações e 
relações entre personagens, que ocorre 
em determinados espaço e tempo. É 
contado por um narrador, e se estrutura 
da seguinte maneira: apresentação > 
desenvolvimento > clímax > desfecho 

TEXTO 
DISSERTATIVO
ARGUMENTATIVO

Tem o objetivo de defender determinado 
ponto de vista, persuadindo o leitor a 
partir do uso de argumentos sólidos. 
Sua estrutura comum é: introdução > 
desenvolvimento > conclusão. 

TEXTO EXPOSITIVO

Procura expor ideias, sem a necessidade 
de defender algum ponto de vista. Para 
isso, usa-se comparações, informações, 
definições, conceitualizações etc. A 
estrutura segue a do texto dissertativo-
argumentativo.

TEXTO DESCRITIVO

Expõe acontecimentos, lugares, pessoas, 
de modo que sua finalidade é descrever, 
ou seja, caracterizar algo ou alguém. Com 
isso, é um texto rico em adjetivos e em 
verbos de ligação.

TEXTO INJUNTIVO
Oferece instruções, com o objetivo de 
orientar o leitor. Sua maior característica 
são os verbos no modo imperativo.

Gêneros textuais
A classificação dos gêneros textuais se dá a partir do reconhe-

cimento de certos padrões estruturais que se constituem a partir 
da função social do texto. No entanto, sua estrutura e seu estilo 
não são tão limitados e definidos como ocorre na tipologia textual, 
podendo se apresentar com uma grande diversidade. Além disso, o 
padrão também pode sofrer modificações ao longo do tempo, as-
sim como a própria língua e a comunicação, no geral.

Alguns exemplos de gêneros textuais:
• Artigo
• Bilhete
• Bula
• Carta
• Conto
• Crônica
• E-mail
• Lista
• Manual
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• Notícia
• Poema
• Propaganda
• Receita culinária
• Resenha
• Seminário

Vale lembrar que é comum enquadrar os gêneros textuais em 
determinados tipos textuais. No entanto, nada impede que um tex-
to literário seja feito com a estruturação de uma receita culinária, 
por exemplo. Então, fique atento quanto às características, à finali-
dade e à função social de cada texto analisado.

ARGUMENTAÇÃO
O ato de comunicação não visa apenas transmitir uma informa-

ção a alguém. Quem comunica pretende criar uma imagem positiva 
de si mesmo (por exemplo, a de um sujeito educado, ou inteligente, 
ou culto), quer ser aceito, deseja que o que diz seja admitido como 
verdadeiro. Em síntese, tem a intenção de convencer, ou seja, tem 
o desejo de que o ouvinte creia no que o texto diz e faça o que ele 
propõe.

Se essa é a finalidade última de todo ato de comunicação, todo 
texto contém um componente argumentativo. A argumentação é o 
conjunto de recursos de natureza linguística destinados a persuadir 
a pessoa a quem a comunicação se destina. Está presente em todo 
tipo de texto e visa a promover adesão às teses e aos pontos de 
vista defendidos.

As pessoas costumam pensar que o argumento seja apenas 
uma prova de verdade ou uma razão indiscutível para comprovar a 
veracidade de um fato. O argumento é mais que isso: como se disse 
acima, é um recurso de linguagem utilizado para levar o interlocu-
tor a crer naquilo que está sendo dito, a aceitar como verdadeiro o 
que está sendo transmitido. A argumentação pertence ao domínio 
da retórica, arte de persuadir as pessoas mediante o uso de recur-
sos de linguagem.

Para compreender claramente o que é um argumento, é bom 
voltar ao que diz Aristóteles, filósofo grego do século IV a.C., numa 
obra intitulada “Tópicos: os argumentos são úteis quando se tem de 
escolher entre duas ou mais coisas”.

Se tivermos de escolher entre uma coisa vantajosa e uma des-
vantajosa, como a saúde e a doença, não precisamos argumentar. 
Suponhamos, no entanto, que tenhamos de escolher entre duas 
coisas igualmente vantajosas, a riqueza e a saúde. Nesse caso, pre-
cisamos argumentar sobre qual das duas é mais desejável. O argu-
mento pode então ser definido como qualquer recurso que torna 
uma coisa mais desejável que outra. Isso significa que ele atua no 
domínio do preferível. Ele é utilizado para fazer o interlocutor crer 
que, entre duas teses, uma é mais provável que a outra, mais pos-
sível que a outra, mais desejável que a outra, é preferível à outra.

O objetivo da argumentação não é demonstrar a verdade de 
um fato, mas levar o ouvinte a admitir como verdadeiro o que o 
enunciador está propondo.

Há uma diferença entre o raciocínio lógico e a argumentação. 
O primeiro opera no domínio do necessário, ou seja, pretende 
demonstrar que uma conclusão deriva necessariamente das pre-
missas propostas, que se deduz obrigatoriamente dos postulados 
admitidos. No raciocínio lógico, as conclusões não dependem de 
crenças, de uma maneira de ver o mundo, mas apenas do encadea-
mento de premissas e conclusões.

Por exemplo, um raciocínio lógico é o seguinte encadeamento:
A é igual a B.
A é igual a C.
Então: C é igual a B.

Admitidos os dois postulados, a conclusão é, obrigatoriamente, 
que C é igual a A.

Outro exemplo:
Todo ruminante é um mamífero.
A vaca é um ruminante.
Logo, a vaca é um mamífero.

Admitidas como verdadeiras as duas premissas, a conclusão 
também será verdadeira.

No domínio da argumentação, as coisas são diferentes. Nele, 
a conclusão não é necessária, não é obrigatória. Por isso, deve-se 
mostrar que ela é a mais desejável, a mais provável, a mais plau-
sível. Se o Banco do Brasil fizer uma propaganda dizendo-se mais 
confiável do que os concorrentes porque existe desde a chegada 
da família real portuguesa ao Brasil, ele estará dizendo-nos que um 
banco com quase dois séculos de existência é sólido e, por isso, con-
fiável. Embora não haja relação necessária entre a solidez de uma 
instituição bancária e sua antiguidade, esta tem peso argumentati-
vo na afirmação da confiabilidade de um banco. Portanto é provável 
que se creia que um banco mais antigo seja mais confiável do que 
outro fundado há dois ou três anos.

Enumerar todos os tipos de argumentos é uma tarefa quase 
impossível, tantas são as formas de que nos valemos para fazer as 
pessoas preferirem uma coisa a outra. Por isso, é importante enten-
der bem como eles funcionam.

Já vimos diversas características dos argumentos. É preciso 
acrescentar mais uma: o convencimento do interlocutor, o auditó-
rio, que pode ser individual ou coletivo, será tanto mais fácil quanto 
mais os argumentos estiverem de acordo com suas crenças, suas 
expectativas, seus valores. Não se pode convencer um auditório 
pertencente a uma dada cultura enfatizando coisas que ele abomi-
na. Será mais fácil convencê-lo valorizando coisas que ele considera 
positivas. No Brasil, a publicidade da cerveja vem com frequência 
associada ao futebol, ao gol, à paixão nacional. Nos Estados Unidos, 
essa associação certamente não surtiria efeito, porque lá o futebol 
não é valorizado da mesma forma que no Brasil. O poder persuasivo 
de um argumento está vinculado ao que é valorizado ou desvalori-
zado numa dada cultura.

Tipos de Argumento
Já verificamos que qualquer recurso linguístico destinado a fa-

zer o interlocutor dar preferência à tese do enunciador é um argu-
mento. Exemplo:

Argumento de Autoridade
É a citação, no texto, de afirmações de pessoas reconhecidas 

pelo auditório como autoridades em certo domínio do saber, para 
servir de apoio àquilo que o enunciador está propondo. Esse recur-
so produz dois efeitos distintos: revela o conhecimento do produtor 
do texto a respeito do assunto de que está tratando; dá ao texto a 
garantia do autor citado. É preciso, no entanto, não fazer do texto 
um amontoado de citações. A citação precisa ser pertinente e ver-
dadeira. Exemplo:

“A imaginação é mais importante do que o conhecimento.”

Quem disse a frase aí de cima não fui eu... Foi Einstein. Para 
ele, uma coisa vem antes da outra: sem imaginação, não há conhe-
cimento. Nunca o inverso.

Alex José Periscinoto. 
In: Folha de S. Paulo, 30/8/1993, p. 5-2
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A tese defendida nesse texto é que a imaginação é mais impor-
tante do que o conhecimento. Para levar o auditório a aderir a ela, 
o enunciador cita um dos mais célebres cientistas do mundo. Se 
um físico de renome mundial disse isso, então as pessoas devem 
acreditar que é verdade.

Argumento de Quantidade
É aquele que valoriza mais o que é apreciado pelo maior nú-

mero de pessoas, o que existe em maior número, o que tem maior 
duração, o que tem maior número de adeptos, etc. O fundamento 
desse tipo de argumento é que mais = melhor. A publicidade faz 
largo uso do argumento de quantidade.

Argumento do Consenso
É uma variante do argumento de quantidade. Fundamenta-se 

em afirmações que, numa determinada época, são aceitas como 
verdadeiras e, portanto, dispensam comprovações, a menos que o 
objetivo do texto seja comprovar alguma delas. Parte da ideia de 
que o consenso, mesmo que equivocado, corresponde ao indiscu-
tível, ao verdadeiro e, portanto, é melhor do que aquilo que não 
desfruta dele. Em nossa época, são consensuais, por exemplo, as 
afirmações de que o meio ambiente precisa ser protegido e de que 
as condições de vida são piores nos países subdesenvolvidos. Ao 
confiar no consenso, porém, corre-se o risco de passar dos argu-
mentos válidos para os lugares comuns, os preconceitos e as frases 
carentes de qualquer base científica.

Argumento de Existência
É aquele que se fundamenta no fato de que é mais fácil aceitar 

aquilo que comprovadamente existe do que aquilo que é apenas 
provável, que é apenas possível. A sabedoria popular enuncia o ar-
gumento de existência no provérbio “Mais vale um pássaro na mão 
do que dois voando”.

Nesse tipo de argumento, incluem-se as provas documentais 
(fotos, estatísticas, depoimentos, gravações, etc.) ou provas concre-
tas, que tornam mais aceitável uma afirmação genérica. Durante 
a invasão do Iraque, por exemplo, os jornais diziam que o exérci-
to americano era muito mais poderoso do que o iraquiano. Essa 
afirmação, sem ser acompanhada de provas concretas, poderia ser 
vista como propagandística. No entanto, quando documentada pela 
comparação do número de canhões, de carros de combate, de na-
vios, etc., ganhava credibilidade.

Argumento quase lógico
É aquele que opera com base nas relações lógicas, como causa 

e efeito, analogia, implicação, identidade, etc. Esses raciocínios são 
chamados quase lógicos porque, diversamente dos raciocínios lógi-
cos, eles não pretendem estabelecer relações necessárias entre os 
elementos, mas sim instituir relações prováveis, possíveis, plausí-
veis. Por exemplo, quando se diz “A é igual a B”, “B é igual a C”, “en-
tão A é igual a C”, estabelece-se uma relação de identidade lógica. 
Entretanto, quando se afirma “Amigo de amigo meu é meu amigo” 
não se institui uma identidade lógica, mas uma identidade provável.

Um texto coerente do ponto de vista lógico é mais facilmente 
aceito do que um texto incoerente. Vários são os defeitos que con-
correm para desqualificar o texto do ponto de vista lógico: fugir do 
tema proposto, cair em contradição, tirar conclusões que não se 
fundamentam nos dados apresentados, ilustrar afirmações gerais 
com fatos inadequados, narrar um fato e dele extrair generalizações 
indevidas.

Argumento do Atributo
É aquele que considera melhor o que tem propriedades típi-

cas daquilo que é mais valorizado socialmente, por exemplo, o mais 
raro é melhor que o comum, o que é mais refinado é melhor que o 
que é mais grosseiro, etc.

Por esse motivo, a publicidade usa, com muita frequência, ce-
lebridades recomendando prédios residenciais, produtos de beleza, 
alimentos estéticos, etc., com base no fato de que o consumidor 
tende a associar o produto anunciado com atributos da celebrida-
de.

Uma variante do argumento de atributo é o argumento da 
competência linguística. A utilização da variante culta e formal da 
língua que o produtor do texto conhece a norma linguística social-
mente mais valorizada e, por conseguinte, deve produzir um texto 
em que se pode confiar. Nesse sentido é que se diz que o modo de 
dizer dá confiabilidade ao que se diz.

Imagine-se que um médico deva falar sobre o estado de saúde 
de uma personalidade pública. Ele poderia fazê-lo das duas manei-
ras indicadas abaixo, mas a primeira seria infinitamente mais ade-
quada para a persuasão do que a segunda, pois esta produziria certa 
estranheza e não criaria uma imagem de competência do médico:

- Para aumentar a confiabilidade do diagnóstico e levando em 
conta o caráter invasivo de alguns exames, a equipe médica houve 
por bem determinar o internamento do governador pelo período 
de três dias, a partir de hoje, 4 de fevereiro de 2001.

- Para conseguir fazer exames com mais cuidado e porque al-
guns deles são barrapesada, a gente botou o governador no hospi-
tal por três dias.

Como dissemos antes, todo texto tem uma função argumen-
tativa, porque ninguém fala para não ser levado a sério, para ser 
ridicularizado, para ser desmentido: em todo ato de comunicação 
deseja-se influenciar alguém. Por mais neutro que pretenda ser, um 
texto tem sempre uma orientação argumentativa.

A orientação argumentativa é uma certa direção que o falante 
traça para seu texto. Por exemplo, um jornalista, ao falar de um 
homem público, pode ter a intenção de criticá-lo, de ridicularizá-lo 
ou, ao contrário, de mostrar sua grandeza.

O enunciador cria a orientação argumentativa de seu texto 
dando destaque a uns fatos e não a outros, omitindo certos episó-
dios e revelando outros, escolhendo determinadas palavras e não 
outras, etc. Veja:

“O clima da festa era tão pacífico que até sogras e noras troca-
vam abraços afetuosos.”

O enunciador aí pretende ressaltar a ideia geral de que noras 
e sogras não se toleram. Não fosse assim, não teria escolhido esse 
fato para ilustrar o clima da festa nem teria utilizado o termo até, 
que serve para incluir no argumento alguma coisa inesperada.

Além dos defeitos de argumentação mencionados quando tra-
tamos de alguns tipos de argumentação, vamos citar outros:

- Uso sem delimitação adequada de palavra de sentido tão am-
plo, que serve de argumento para um ponto de vista e seu contrá-
rio. São noções confusas, como paz, que, paradoxalmente, pode ser 
usada pelo agressor e pelo agredido. Essas palavras podem ter valor 
positivo (paz, justiça, honestidade, democracia) ou vir carregadas 
de valor negativo (autoritarismo, degradação do meio ambiente, 
injustiça, corrupção).

- Uso de afirmações tão amplas, que podem ser derrubadas por 
um único contra exemplo. Quando se diz “Todos os políticos são 
ladrões”, basta um único exemplo de político honesto para destruir 
o argumento.
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CONHECIMENTOS GERAIS

O MUNDO EM QUE VIVEMOS: CONTINENTES, MARES, 
OCEANOS, DESERTOS, CLIMA

Continentes
O planeta Terra possui seis grandes continentes: África, Ásia, 

Europa, Oceania, América e Antártida.
Os continentes formaram-se no período Pré-cambriano, há 

cerca de 4,5 bilhões de anos, sobre as placas tectônicas, que ini-
cialmente estavam agrupadas em uma imensa massa territorial, a 
Pangeia. O movimento milimétrico desses blocos de terra originou 
os atuais continentes. Considera-se que o planeta Terra possui seis 
continentes: América, África, Ásia, Europa, Oceania e Antártida.

A definição do termo continente não é um consenso entre os 
geógrafos. Pelo menos três versões podem ser consideradas. A pri-
meira e mais utilizada considera que no planeta há seis continentes 
– extensas massas de terra cercadas por oceanos e que abrigam 
diversos países. A segunda considera a existência de apenas cinco 
continentes – ora considerando a Antártida um não continente, ora 
considerando a Europa e Ásia como um único continente, a Eurásia, 
por se situarem em uma mesma placa tectônica. A terceira amplia 
para oito o número de continentes, por considerar as subdivisões 
do continente americano (Norte, Central e Sul) como continentes 
autônomos. Neste texto, utilizaremos a definição mais aceita e usu-
al de seis continentes.

Continente americano

O continente americano possui a maior extensão latitudinal 
do mundo, ocupando, praticamente, todas as faixas de norte a sul. 
Essa distribuição permite que o continente experimente todas as 
variações climáticas do planeta, desde as camadas mais quentes da 
região equatorial às zonas temperadas e camadas polares. Do mes-
mo modo, observam-se as mais variadas expressões de vegetação, 
solo e relevo.

Sua extensão territorial é de 42.550.000 km², e a população 
é estimada em 1 bilhão de habitantes, distribuídos em 35 países e 
16 territórios. Sua posição geográfica isola-o completamente de ou-
tro continente: a oeste, pelo Oceano Pacífico; a leste, pelo Oceano 
Atlântico.

O PIB total do continente americano é calculado em 20,3 tri-
lhões de dólares. Os Estados Unidos, isoladamente, respondem por 
65% desse montante. As demais nações de destaque econômico no 
continente são: Brasil, Argentina, Uruguai, Canadá e México.

No que se refere aos aspectos histórico-culturais do continente 
americano, pode-se subdividi-lo em duas porções: América Anglo-
-saxônica e América Latina. A primeira refere-se à porção de terras 
ocupada pelos ingleses e que se constituiu como colônias de po-
voamento. A segunda foi colonizada por portugueses e espanhóis, 
em sua maioria, e constituiu-se como colônias de exploração. Con-
siderando que a raiz do idioma dos colonizadores ibéricos é o latim, 
esses países ficaram conhecidos como latinos.

Outra divisão pode ser feita a partir dos aspectos físicos e natu-
rais do continente e, nesse caso, a subdivisão ocorre entre América 
do Norte, América Central e América do Sul. Essa divisão conside-
ra que o continente é formado por duas massas de terra (América 
do Norte e América do Sul) ligadas por uma estreita faixa (América 
Central)

Continente europeu

O continente europeu é composto por 50 países e 8 territórios. 
Suas fronteiras foram diversas vezes alteradas, com os avanços e 
recuos dos impérios que o conquistaram ao longo dos séculos. Suas 
fronteiras são: ao norte, Mar Glacial Ártico; a noroeste, mar da No-
ruega; a leste, o Oceano Atlântico; ao sul, o Mar Mediterrâneo; a 
sudoeste, o Mar Negro; e, a noroeste, os Montes Urais.

A população do continente europeu é estimada em 743,1 mi-
lhões de habitantes, distribuídos em 10.180.000 km². Sua localiza-
ção geográfica permite que o continente possua distintas variações 
climáticas: desde a severidade do clima frio do norte, próximo ao 
Círculo Polar Ártico, e zonas mais amenas de clima temperado ao 
sul.

O relevo do continente europeu caracteriza-se por elevações 
de planaltos ao sul, com os Montes Pirineus e os Alpes; a noroeste, 
com os Montes Escandinavos e, a nordeste, os Montes Urais. O res-
tante do território constitui-se de planícies.
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O continente europeu possui os melhores indicadores socio-
econômicos do planeta. A elevada arrecadação e concentração de 
renda faz com que os países da Europa tornem-se objeto de desejo 
de milhares de migrantes. Atualmente, o continente tem vivenciado 
a migração de uma enorme população que foge das situações de 
risco em países do Oriente Médio e África.

Continente asiático

O continente asiático possui 48 países e seis territórios, dis-
tribuídos em uma extensão de 44.580.000 km². A população do 
continente é estimada em 4,436 bilhões de habitantes. Esse é o 
continente mais populoso do planeta, com destaques para a China 
(1.376.048.943), Índia (1.311.050.527), Paquistão (188.924.874) e 
Bangladesh (160.995.642).

O elevado número de habitantes do continente faz com que 
as desigualdades sociais sejam extremas. Enquanto se observam 
países altamente desenvolvidos, como a Coreia do Sul e Japão, ou-
tros permanecem nas menores faixas de renda, na linha da pobre-
za, como Nepal e Bangladesh. Deve-se recordar que na Ásia estão 
alguns dos principais produtores de petróleo do mundo, como Irã 
e Afeganistão. Além disso, há países que possuem extenso parque 
industrial, como a China e a Índia.

Entre os aspectos físicos do continente asiático, é possível 
apontar: ao sul, encontram-se os planaltos, assim como na porção 
centro-oeste do continente; ao norte e noroeste, planícies predo-
minam. A Ásia ainda possui alguns mares internos, como Mar Cás-
pio, Mar Aral e Mar Negro.

A parte climática do continente asiático também é bastante di-
versificada em função da sua extensão longitudinal e latitudinal. As-
sim se observam nas porções de menores latitudes climas quentes 
– equatorial, tropical úmido e desértico – e, nas zonas de maiores 
latitudes, climas mais frios, como continental e polar.

Continente africano

O continente africano possui 54 países e 9 territórios. Sua ex-
tensão territorial é de 30.370.000km², e sua população é estimada 
em 1.216.000 milhões de habitantes. Com uma extensa distribuição 
latitudinal, o continente ocupa parte do hemisfério norte e parte do 
hemisfério sul, sendo cortado praticamente ao meio pela linha do 
Equador. Assim, somente os extremos norte e sul escapam da zona 
tropical, localizando-se na zona temperada.

Historicamente, o continente caracterizou-se por um conjunto 
de conquistas, imposições culturais, colonizações e exploração. Ao 
longo dos séculos, vários países, especialmente europeus, reivindi-
caram parte do território africano, assim como suas riquezas e sua 
população. Durante séculos, o continente europeu beneficiou-se 
dos recursos naturais e humanos oriundos da África.

Apesar de uma imagem cristalizada de um continente pobre, 
a África possui importantes potências econômicas regionais, como 
Egito, África do Sul e Nigéria. Destacam-se ainda Argélia, Angola e 
Líbia como grandes produtores de petróleo. No vasto território do 
continente africano, ainda se encontram variadas reservas de re-
cursos minerais, como diamante (Botsuana, Congo e Angola) e ouro 
(Gana, África do Sul e Sudão).

O clima quente e a vegetação de savana são característicos do 
continente africano, que possui ainda extensos desertos, como o 
Saara e o Kalarari. A maior parte do relevo do continente é formado 
por planaltos e depressões – estas acompanham os grandes cursos 
d’água do continente: Nilo, Congo, Chade e Níger.

Oceania

A Oceania é o menor continente do planeta, com 8. 526,000 
km². Sua extensão territorial praticamente se confunde com o ter-
ritório da Austrália, de 7.692.000 km², ou seja, um pouco mais de 
90% do continente. Assim, alguns autores classificam a Austrália 
como um país continental. O território restante é distribuído entre 
14 micropaíses e 11 territórios.

A população da Oceania é calculada em 21.292.893 habitantes. 
A Austrália responde por 60% desse quantitativo. Papua-Nova Gui-
né (6,7 milhões de habitantes) e Nova Zelândia (4,2 milhões) são as 
outras nações populosas da Oceania.

Os micropaíses que compõem a Oceania, assim como a Austrá-
lia, são ilhas que se espalham pelo Oceano Pacífico. Elas são classi-
ficadas em Melanésia, Micronésia e Polinésia.

Melanésia é um conjunto de ilhas que forma uma área de apro-
ximadamente 500.000 km² e localiza-se próximo da Austrália, como 
Ilhas Fiji, Nova Guiné e Lusíadas. A cor da pele dos habitantes da 
região serviu de inspiração para seu nome, Melanésia, dado em 
1832 pelo francês Jules Dumont d’Urville. A  palavra vem do gre-
go melos (que significa “negro”) e nesoi (que quer dizer “ilhas”). 
“Melanésia” significa, portanto, “ilhas negras”. Pela diversidade de 
povos que ocupam a região, estima-se que sejam falados 250 idio-
mas diferentes;

Micronésia  é um pequeno estado independente do Pacífico 
Sul, localizado a leste das Filipinas e ao norte de Papua-Nova Guiné. 
Sua área é de 702 km²;
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Polinésia compreende o conjunto de ilhas mais distantes da 
Austrália, tendo como principais territórios os quatro estados inde-
pendentes: Kiribati, Samoa, Tonga e Tuvalu.

Antártida

A Antártida, ou Antártica, é o mais recente a ser explorado e 
ainda pouco se conhece sobre suas principais características, fau-
na e flora. Sua dimensão territorial é estimada em 14.000.000 km². 
Sua população caracteriza-se basicamente por pesquisadores, que 
se revezam na intenção de desenvolver pesquisas e trabalhos cien-
tíficos sob condições extremas.

Atualmente, existem no território antártico 29 bases de pes-
quisa de diversos países. A base brasileira na Antártida chama-se 
Ferraz de Vasconcelos e foi instalada em 1984.

Por uma convenção internacional, definiu-se que o território 
antártico não pertence a nenhum país, não podendo ser reivindica-
do ou invadido sob nenhum pretexto. Conhecido como Tratado da 
Antártida, foi assinado em 1 de dezembro de 1959.

A Antártida é o mais frio e seco continente do mundo. Suas 
temperaturas podem alcançar -89ºC, e suas médias de precipita-
ção são extremamente baixas, em torno de 30 mm a 70 mm. Desse 
modo, pode-se afirmar que o continente é um imenso deserto frio.

Relevo, Hidrografia, Clima e Vegetação da América
A América do Norte e a América do sul apresentam semelhan-

ças quando a disposição das suas formas de relevo. No sentido 
oeste-leste, três grandes unidade de relevo: as grandes cadeias de 
montanha, as planícies centrais e os planaltos.

As grandes cadeias montanhosas do oeste estendem-se do 
Alasca (América do Norte) ao sul do Chile (América do Sul).

Nos EUA e no Canadá, o conjunto de cadeias montanhosas 
do oeste recebe a denominação geral de montanhas Rochosas; na 
América do Sul de cordilheiras dos Andes.

No México o prolongamento das montanhas Rochosas forma a 
serra Madre Oriental e a serra Madre Ocidental.

Montanhas Rochosas
As montanhas rochosas se subdividem em três:
Cadeia da Costa, que acompanha o litoral do Pacifico, desde o 

Alasca até o México. É nessa cadeia que se encontra o ponto cul-
minante do relevo da América do Norte, o monte Mackinley em 
Alasca, com 6 187 m de altitude.

Serra Nevada, localizada nos EUA, entre a cadeia da Costa e os 
planaltos de grandes altitudes. O prolongamento da serra Nevada 
em direção norte, penetrando no Canadá, recebe o nome serra das 
Cascatas.

Montanhas Rochosas, propriamente ditas, cadeia montanhosa 
que se localiza mais no interior da América do Norte, estendendo-
-se do Alasca ao México.

Planaltos e Planícies
PLANALTO
Entre as serras Madre Ocidental (próxima ao Atlântico) e Madre 

Ocidental (próxima ao Pacífico) estão localizadas os planaltos eleva-
dos do México. No norte do país encontra-se o planalto Chihuahua 
e, no sul, o planalto Anuahac, onde foi fundada a cidade do México. 
Na América Central situam-se planaltos elevados, localizados entre 
as planícies costeiras do Atlântico e as montanhas do oeste.

Cordilheira dos Andes
A cordilheira dos Andes, que fica da Venezuela até o extremo 

sul do Chile, possui aproximadamente 7 500 km de extensão e 300 
km de largura.

Em alguns trechos, os Andes são formados por duas ou três 
cadeias paralelas, entre as quais surgem vastos planaltos elevados 
danominados de altiplanos, como os da Bolívia, Peru e Chile.

Porção Oriental
A parte leste do continente americano é composta por cadeias 

de montanhas e extensos planaltos. A cadeia montanhosa, que não 
ultrapassam de 2000 m de altitude, são os montes Apalaches, nos 
EUA.

Entre os planaltos, na América do Norte, destaca-se o Planalto 
Canadense, que tem a forma de uma grande ferradura voltada para 
a baía de Hudson. Na América do Sul, os mais importantes são os 
planaltos e serras do Atlântico-Leste-Sudeste.

Nessas formações mais antigas tem muitos recusos minerais, 
encontra-se ferro e o manganês que são muito explorados no Ca-
nadá, EUA e Brasil.

PLANÍCIE
A porção central da América do Norte e da América do Sul é 

formada por extensas planícies, em geral atravessadas por grandes 
rios.

Na América do Norte são encontradas:
Planície do rio São Lorenço, que acompanha o vale desse rio, 

corresponde à área mais povoada do Canadá e possui grande ex-
tensão economica.

Pradarias, próximas aos Grandes samente cultivada, onde so-
bressai a cultura do trigo.

Planície Central dos EUA, Atravessada por diversos rios, onde 
também se desenvolve intensa atividade agrícola, destacando-se o 
trigo, o milho e o algodão. É a região menos povoada.

América do NorteUma das particularidades da hidrografia do 
subcontinente da América do Norte é a abundância de lagos que se 
estabelecem na região. Os quais, muitos deles, tem sua formação 
a partir do derretimento de geleiras ou origem glacial que aconte-
ceu há milhões de anos, como por exemplo, a região dos Grandes 
Lagos que abriga dentre outros o Superior, Michigan, Huron, Eriê e 
Ontário.
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RACIOCÍNIO LÓGICO

COMPREENSÃO DE ESTRUTURAS LÓGICAS. LÓGICA 
DE ARGUMENTAÇÃO: ANALOGIAS, INFERÊNCIAS, 
DEDUÇÕES E CONCLUSÕES. DIAGRAMAS LÓGICOS

RACIOCÍNIO LÓGICO MATEMÁTICO
Este tipo de raciocínio testa sua habilidade de resolver proble-

mas matemáticos, e é uma forma de medir seu domínio das dife-
rentes áreas do estudo da Matemática: Aritmética, Álgebra, leitura 
de tabelas e gráficos, Probabilidade e Geometria etc. Essa parte 
consiste nos seguintes conteúdos:

- Operação com conjuntos.
- Cálculos com porcentagens.
- Raciocínio lógico envolvendo problemas aritméticos, geomé-

tricos e matriciais.
- Geometria básica.
- Álgebra básica e sistemas lineares.
- Calendários.
- Numeração.
- Razões Especiais.
- Análise Combinatória e Probabilidade.
- Progressões Aritmética e Geométrica.

RACIOCÍNIO LÓGICO DEDUTIVO 
Este tipo de raciocínio está relacionado ao conteúdo Lógica de 

Argumentação.

ORIENTAÇÕES ESPACIAL E TEMPORAL 
O raciocínio lógico espacial ou orientação espacial envolvem 

figuras, dados e palitos. O raciocínio lógico temporal ou orientação 
temporal envolve datas, calendário, ou seja, envolve o tempo.

O mais importante é praticar o máximo de questões que envol-
vam os conteúdos:

- Lógica sequencial
- Calendários

RACIOCÍNIO VERBAL
Avalia a capacidade de interpretar informação escrita e tirar 

conclusões lógicas.
Uma avaliação de raciocínio verbal é um tipo de análise de ha-

bilidade ou aptidão, que pode ser aplicada ao se candidatar a uma 
vaga. Raciocínio verbal é parte da capacidade cognitiva ou inteli-
gência geral; é a percepção, aquisição, organização e aplicação do 
conhecimento por meio da linguagem.

Nos testes de raciocínio verbal, geralmente você recebe um 
trecho com informações e precisa avaliar um conjunto de afirma-
ções, selecionando uma das possíveis respostas:

A – Verdadeiro (A afirmação é uma consequência lógica das in-
formações ou opiniões contidas no trecho)

B – Falso (A afirmação é logicamente falsa, consideradas as in-
formações ou opiniões contidas no trecho)

C – Impossível dizer (Impossível determinar se a afirmação é 
verdadeira ou falsa sem mais informações)

ESTRUTURAS LÓGICAS
Precisamos antes de tudo compreender o que são proposições. 

Chama-se proposição toda sentença declarativa à qual podemos 
atribuir um dos valores lógicos: verdadeiro ou falso, nunca ambos. 
Trata-se, portanto, de uma sentença fechada.

Elas podem ser:
• Sentença aberta: quando não se pode atribuir um valor lógi-

co verdadeiro ou falso para ela (ou valorar a proposição!), portanto, 
não é considerada frase lógica. São consideradas sentenças abertas:

- Frases interrogativas: Quando será prova? - Estudou ontem? 
– Fez Sol ontem?

- Frases exclamativas: Gol! – Que maravilhoso!
- Frase imperativas: Estude e leia com atenção. – Desligue a 

televisão.
- Frases sem sentido lógico (expressões vagas, paradoxais, am-

bíguas, ...): “esta frase é falsa” (expressão paradoxal) – O cachorro 
do meu vizinho morreu (expressão ambígua) – 2 + 5+ 1 

• Sentença fechada: quando a proposição admitir um ÚNICO 
valor lógico, seja ele verdadeiro ou falso, nesse caso, será conside-
rada uma frase, proposição ou sentença lógica.

Proposições simples e compostas
• Proposições simples (ou atômicas): aquela que NÃO contém 

nenhuma outra proposição como parte integrante de si mesma. As 
proposições simples são designadas pelas letras latinas minúsculas 
p,q,r, s..., chamadas letras proposicionais.

• Proposições compostas (ou moleculares ou estruturas lógi-
cas): aquela formada pela combinação de duas ou mais proposições 
simples. As proposições compostas são designadas pelas letras lati-
nas maiúsculas P,Q,R, R..., também chamadas letras proposicionais.

ATENÇÃO: TODAS as proposições compostas são formadas 
por duas proposições simples.
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Proposições Compostas – Conectivos
As proposições compostas são formadas por proposições simples ligadas por conectivos, aos quais formam um valor lógico, que po-

demos vê na tabela a seguir:

OPERAÇÃO CONECTIVO ESTRUTURA LÓGICA TABELA VERDADE

Negação ~ Não p

Conjunção ^ p e q

Disjunção Inclusiva v p ou q

Disjunção Exclusiva v Ou p ou q

Condicional → Se p então q

Bicondicional ↔ p se e somente se q
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Em síntese temos a tabela verdade das proposições que facilitará na resolução de diversas questões

Exemplo: 
(MEC – CONHECIMENTOS BÁSICOS PARA OS POSTOS 9,10,11 E 16 – CESPE)

A figura acima apresenta as colunas iniciais de uma tabela-verdade, em que P, Q e R representam proposições lógicas, e V e F corres-
pondem, respectivamente, aos valores lógicos verdadeiro e falso.

Com base nessas informações e utilizando os conectivos lógicos usuais, julgue o item subsecutivo.
A última coluna da tabela-verdade referente à proposição lógica P v (Q↔R) quando representada na posição horizontal é igual a

(   ) Certo 
(   ) Errado

Resolução:
P v (Q↔R), montando a tabela verdade temos:

R Q P [ P v (Q ↔ R) ]

V V V V V V V V

V V F F V V V V

V F V V V F F V

V F F F F F F V

F V V V V V F F

F V F F F V F F

F F V V V F V F

F F F F V F V F

Resposta: Certo
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LEGISLAÇÃO MUNICIPAL

LEI COMPLEMENTAR: 130, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2001, 
DISPÕE SOBRE O ESTATUTO DO SERVIDOR PÚBLICO 

MUNICIPAL DE CHAPECÓ.

LEI COMPLEMENTAR N 130, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2001.

(Declarada a inconstitucionalidade da expressão “compul-
soriamente” contida no parágrafo único do artigo 173 da Lei 
Complementar n. 130, de 05 de dezembro de 2001 - ADI nº 
2010.072211-4 - Tribunal de Justiça de Santa Catarina)

(Regulamentada pelos Decretos nº 10.411/2002 e 
nº 11.708/2003)

DISPÕE SOBRE O ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE CHAPECÓ, AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES PÚBLICAS 
MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Mu-
nicipal de Vereadores aprovou e fica sancionada a seguinte Lei 
Complementar:

TÍTULO I
CAPÍTULO ÚNICO

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei Complementar institui o Estatuto dos Servi-
dores Públicos do Município de Chapecó, das autarquias, inclu-
sive as em regime especial, e das fundações públicas municipais.

Art. 2º Para os efeitos desta Lei Complementar, servidor é a 
pessoa legalmente investida em cargo público, inclusive os ser-
vidores do magistério público municipal.

Art. 3º Cargo público é o conjunto de atribuições e respon-
sabilidades previstas na estrutura organizacional que devem ser 
cometidas a um servidor.

Parágrafo Único - Os cargos públicos, acessíveis a todos os 
brasileiros, são criados por lei, com denominação própria e ven-
cimento pago pelos cofres públicos, para provimento em caráter 
efetivo ou em comissão.

Art. 4º É proibida a prestação de serviços gratuitos, salvo os 
casos previstos em lei.

TÍTULO II
DO PROVIMENTO, VACÂNCIA, REMOÇÃO, REDISTRIBUIÇÃO 

E SUBSTITUIÇÃO
CAPÍTULO I

DO PROVIMENTO
SEÇÃO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 5º São requisitos básicos para investidura em cargo pú-
blico:

I - a nacionalidade brasileira ou estrangeira nos termos des-
ta Lei Complementar; (Redação dada pela Lei Complementar 
nº 671/2019)

II - o gozo dos direitos políticos;
III - a quitação com as obrigações militares e eleitorais;
IV - o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo;
V - a idade mínima de dezoito anos;
VI - aptidão física e mental. (Regulamentado pelo Decreto 

nº 42937/2022)
§ 1º As atribuições do cargo podem justificar a exigência de 

outros requisitos estabelecidos em lei.
§ 2º Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o 

direito de se inscrever em concurso público para provimento de 
cargo cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de 
que são portadoras, sendo que para tais pessoas serão reserva-
das até 5% (cinco por cento) das vagas oferecidas no concurso.

Art. 6º O provimento dos cargos públicos far-se-á mediante 
ato da autoridade competente de cada Poder.

Art. 7º A investidura em cargo público ocorrerá com a posse.
Art. 8º São formas de provimento de cargo público:
I - nomeação;
II - readaptação;
III- reversão;
IV - aproveitamento;
V - reintegração;
VI - recondução.
Art. 8º-A Fica garantido o acesso de brasileiros naturaliza-

dos e estrangeiros em situação regular, aos cargos, funções e 
empregos públicos na Administração Pública Municipal Direta e 
Indireta, em condição de igualdade à do cidadão brasileiro nato, 
conforme o disposto no artigo 37, inciso I, da Constituição Fede-
ral, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 4 
de junho de 1998.

§ 1º Para os efeitos desta Lei Complementar, considera-se:
I - brasileiro naturalizado: os que, na forma da lei, adquiram 

a nacionalidade brasileira, exigidas aos originários de países de 
língua portuguesa apenas residência por um ano ininterrupto e 
idoneidade moral e os estrangeiros de qualquer nacionalidade, 
residentes na República Federativa do Brasil há mais de quinze 
anos ininterruptos e sem condenação penal, desde que requei-
ram a nacionalidade brasileira;
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II - cidadão português: aquele que, nascido em Portugal, man-
tém residência permanente no Brasil, a quem foi deferida a igual-
dade, nas condições previstas na legislação federal competente;

III - estrangeiro em situação regular: aquele que detém Car-
teira de Registro Nacional Migratório como Residente, nos ter-
mos da legislação vigente.

§ 2º O brasileiro naturalizado, o cidadão português e o es-
trangeiro participarão em igualdade de condições às do brasilei-
ro nato, de concursos públicos e das seleções públicas munici-
pais para fins de contratação, sendo proibido qualquer tipo de 
discriminação.

§ 3º O estrangeiro que tiver obtido no exterior diploma ou 
qualquer outro título que indique o grau de escolaridade exigi-
do para o cargo ou função a serem ocupados ou desempenha-
dos, deverá apresentar a respectiva revalidação por parte da 
autoridade educacional brasileira competente, nos termos da 
legislação vigente. (Redação acrescida pela Lei Complementar 
nº 671/2019)

SEÇÃO II
DA NOMEAÇÃO

Art. 9º A nomeação far-se-á:
I - em caráter efetivo, quando se tratar de cargo de provi-

mento efetivo;
II - em comissão, inclusive na condição de interino, para car-

gos declarados em lei de livre nomeação e exoneração.
Parágrafo Único. O servidor ocupante de cargo em comissão 

poderá ser nomeado para ter exercício, interinamente, em outro 
cargo de provimento em comissão, sem prejuízo das atribuições 
do que atualmente ocupa, hipótese em que deverá optar pela 
remuneração de um deles durante o período da interinidade.

Art. 10 A nomeação para cargo de provimento efetivo de-
pende de prévia habilitação em concurso público de provas ou 
de provas e títulos, obedecidos a ordem de classificação e o pra-
zo de sua validade.

§ 1º A nomeação para cargo de provimento efetivo, para os 
membros do magistério público municipal, depende da prévia 
habilitação em concurso público de provas e títulos.

§ 2º Os demais requisitos para o ingresso e o desenvolvi-
mento do servidor na carreira, serão estabelecidos pela Lei 
Complementar que instituir a política de remuneração e os pla-
nos de carreira e seus respectivos regulamentos.

SEÇÃO III
DO CONCURSO PÚBLICO

Art. 11 O concurso será de provas ou de provas e títulos, 
exceto no caso de ingresso no magistério público municipal, que 
será exclusivamente por provas e títulos, podendo ser realizado 
em etapas, conforme dispuser a lei e o respectivo edital, condi-
cionada a inscrição do candidato ao pagamento do valor fixado 
no edital, quando indispensável ao seu custeio, e ressalvadas as 
hipóteses de isenção nele expressamente previstas.

Art. 12 O concurso público terá validade de até 2 (dois) anos 
podendo ser prorrogado uma única vez, por igual período.

§ 1º O prazo de validade do concurso e as condições de sua 
realização serão fixados em edital, que será publicado na forma 
prevista na Lei Orgânica Municipal.

§ 2º Durante o prazo improrrogável previsto no edital de 
convocação, aquele aprovado em concurso público, será convo-
cado com prioridade sobre os novos concursados para assumir 
o cargo.

SEÇÃO IV
DA POSSE E DO EXERCÍCIO

Art. 13 A posse dar-se-á pela assinatura do respectivo ter-
mo, no qual deverão constar as atribuições, os deveres, as res-
ponsabilidades e os direitos inerentes ao cargo ocupado, que 
não poderão ser alterados unilateralmente, por qualquer das 
partes, ressalvados os atos de ofício previstos em lei.

§ 1º A nomeação e a posse ocorrerão no prazo de 30 (trin-
ta) dias contados da publicação do ato de convocação. (Redação 
dada pela Lei Complementar nº 393/2010)

§ 2º Em se tratando de servidor, que esteja na data de pu-
blicação do ato de provimento, em licença, a exceção da licença 
para o tratamento de interesses particulares, ou em afastamen-
to, legalmente concedidos, o prazo será contado do término do 
impedimento.

§ 3º A posse poderá dar-se mediante procuração específica.
§ 4º Só haverá posse nos casos de provimento de cargo por 

nomeação.
§ 5º No ato da posse, o servidor apresentará declaração 

de bens e valores que constituem seu patrimônio e declaração 
quanto ao exercício ou não de outro cargo, emprego ou função 
pública.

§ 6º Será tornado sem efeito o ato de provimento se a posse 
não ocorrer no prazo previsto no § 1º deste artigo. (Redação 
dada pela Lei Complementar nº 140/2002)

§ 7º O candidato aprovado em concurso público de provas 
ou de provas e títulos deverá, necessariamente, no prazo dis-
posto no § 1º deste artigo, apresentar a documentação necessá-
ria para a investidura no cargo público. (Redação acrescida pela 
Lei Complementar nº 140/2002)

Art. 14 A posse em cargo público dependerá de prévia ins-
peção médica oficial, exceto no caso de posse dos agentes polí-
ticos, quando a inspeção médica será facultativa. (Regulamenta-
do pelo Decreto nº 42937/2022)

Parágrafo Único. Só poderá ser empossado aquele que for 
julgado apto física e mentalmente para o exercício do cargo. (Re-
gulamentado pelo Decreto nº 42937/2022)

Art. 15 Exercício é o efetivo desempenho das atribuições do 
cargo público ou da função de confiança.

§ 1º É de 10 (dez) dias o prazo para o servidor empossado 
em cargo público entrar em exercício, contados da data da pos-
se.

§ 2º O servidor será exonerado do cargo ou será tornado 
sem efeito o ato de sua designação para função de confiança, se 
não entrar em exercício nos prazos previstos neste artigo.

§ 3º A autoridade competente para dar exercício ao servidor 
empossado é o Diretor do Departamento de Recursos Humanos 
ou cargo equivalente.

Art. 16 O início, a suspensão, a interrupção e o reinício do 
exercício serão registrados no assentamento individual do ser-
vidor.

§ 1º Ao ser empossado, o servidor apresentará ao órgão 
competente os elementos necessários ao seu assentamento in-
dividual.

§ 2º Os servidores serão lotados nas unidades que integram 
a estrutura administrativa municipal, sendo que a atribuição de 
exercício compete ao respectivo Secretário Municipal ou cargo 
equivalente.

§ 3º O servidor do magistério público municipal, estável ou 
efetivo, terá lotação em vagas identificadas em Escola ou Centro 
de Educação Infantil indicada no ato de sua nomeação e/ou nos 
posteriores abrangidos por Lei Complementar.
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§ 4º O servidor do magistério efetivo ou estável designado 
para exercer função de direção, chefia ou assessoramento ou in-
vestido em cargo de provimento em comissão do Município, Es-
tado ou União, permanecerá com a sua lotação. (Redação dada 
pela Lei Complementar nº 276/2006)

§ 5º No caso do parágrafo anterior, a respectiva lotação será 
considerada vaga vinculada ao respectivo professor, pelo tempo 
em que durar a designação; (Redação dada pela Lei Complemen-
tar nº 276/2006)

§ 6º O servidor do magistério perderá a lotação em unida-
de escolar, quando permanecer afastado por perícia médica, em 
readaptação de função, por período igual ou superior a 2 (dois) 
anos consecutivos, esse período será considerado a partir da pu-
blicação desta Lei Complementar; (Redação acrescida pela Lei 
Complementar nº 276/2006)

§ 7º No caso previsto no parágrafo anterior, ao retornar, o 
servidor deverá assumir vaga em unidade escolar onde haja dis-
ponibilidade, até que adquira nova lotação; (Redação acrescida 
pela Lei Complementar nº 276/2006)

§ 8º O servidor do magistério afastado por perícia médica, 
em readaptação de função, será designado para exercer função 
compatível com a indicação médica, não perdendo o papel pe-
dagógico de sua função, em comum acordo entre servidor e Se-
cretaria da Educação, para atender às necessidades pedagógicas 
da unidade escolar. (Redação acrescida pela Lei Complementar 
nº 276/2006)

Art. 17 Os servidores cumprirão jornada de trabalho fixa-
da em razão das atribuições pertinentes aos respectivos cargos, 
respeitada a duração máxima do trabalho semanal de quarenta 
horas e de oito horas diárias, à exceção dos locais de trabalho, 
que por interesse público, funcionem vinte e quatro horas inin-
terruptamente, quando será fixada escala de revesamento. (Re-
dação dada pela Lei Complementar nº 140/2002)

§ 1º O ocupante de cargo em comissão ou função de con-
fiança submete-se a regime de integral dedicação ao serviço pú-
blico, podendo ser convocado sempre que houver interesse da 
Administração.

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica a duração de tra-
balho estabelecida em leis especiais, bem como em relação aos 
servidores ocupantes de cargos de provimento em comissão 
com dedicação semi-integral, definidos em lei.

§ 3º A jornada de trabalho dos servidores que atuam no ma-
gistério público municipal poderá ser de:

I - 40 (quarenta), 30(trinta), 20 (vinte) ou 10 (dez) horas se-
manais para os professores de áreas/disciplinas, ou em habili-
dades artístico-culturais e atividades esportivas; (Redação dada 
pela Lei Complementar nº 276/2006)

II - 40 (quarenta) ou 20 (vinte) horas semanais para os pro-
fessores de Educação Infantil, 1ª a 4ª série, Educação Especial e 
para os administradores, supervisores e orientadores educacio-
nais. (Redação dada pela Lei Complementar nº 276/2006)

§ 4º A carga horária semanal dos servidores poderá ser:
I - prorrogada até o limite previsto no caput deste artigo, 

por prazo determinado, a critério da Administração Municipal; 
(Redação dada pela Lei Complementar nº 276/2006)

II - reduzida, a pedido do servidor e respeitando o interesse 
público municipal:

a) até o limite de 20 horas semanais, com a proporcional re-
dução do vencimento, vencimentos e remuneração, para os ser-
vidores que não atuam na área do magistério público municipal;

b) de 40 horas para 30 horas, de 40 horas para 20 horas e de 
30 horas para 20 horas semanais, com a proporcional redução 
do vencimento, vencimentos e remuneração, para os servidores 
do magistério público municipal. (Redação dada pela Lei Com-
plementar nº 276/2006)

c) para os ocupantes dos cargos de Médico e Médico - 04 
horas, a carga horária poderá ser reduzida definitivamente, a 
pedido do servidor, respeitando o interesse público municipal, 
com proporcional redução do vencimento, vencimentos e re-
muneração, até o limite de 10 (dez) horas semanais. (Redação 
acrescida pela Lei Complementar nº 647/2018)

§ 5º As horas de trabalho exercidas na rede municipal de 
ensino e em outras redes públicas ou privadas de ensino dos ser-
vidores do Magistério Público Municipal não poderão exceder o 
limite de 60 (sessenta) horas semanais. (Redação dada pela Lei 
Complementar nº 698/2020)

§ 6º O servidor inativo do magistério poderá voltar a ocupar 
cargo no quadro do magistério público municipal, desde que a 
carga horária não seja superior a 20 (vinte) horas semanais, per-
cebendo simultaneamente os proventos de aposentadoria e a 
remuneração do novo cargo, respeitado o disposto no § 10 do 
art. 37 da Constituição Federal e no art. 11 da Emenda Constitu-
cional nº 20/98.

§ 7º É vedada a concessão ao servidor da redução de carga 
horária prevista no inciso II do § 4º deste artigo enquanto perdu-
rar a condição de estágio probatório previsto no artigo 18 desta 
Lei Complementar. (Redação acrescida pela Lei Complementar 
nº 698/2020)

Art. 18. Ao entrar em exercício, o servidor nomeado para 
cargo de provimento efetivo ficará sujeito a estágio probatório 
por período de 3 (três) anos, contados da data de sua entrada 
em exercício, durante o qual a sua aptidão e capacidade serão, 
obrigatoriamente, objeto de avaliação para o desempenho do 
cargo, cujos critérios serão estabelecidos em Lei específica. (Re-
dação dada pela Lei Complementar nº 751/2022)

SEÇÃO V
DA ESTABILIDADE

Art. 19 O servidor habilitado em concurso público e empos-
sado em cargo de provimento efetivo adquirirá estabilidade no 
serviço público ao completar 3 (três) anos de efetivo exercício.

Art. 20 Como condição para a aquisição da estabilidade, é 
obrigatória a avaliação especial de desempenho por comissão 
instituída para essa finalidade.

Art. 21 O servidor estável só perderá o cargo:
I - em virtude de sentença judicial transitada em julgado;
II - mediante processo administrativo em que lhe seja asse-

gurada ampla defesa;
III - mediante procedimento de avaliação periódica de de-

sempenho, na forma desta Lei Complementar, assegurada am-
pla defesa.

Art. 22 Os servidores serão submetidos à avaliações per-
manentes, realizadas pelas comissões setoriais de trabalho, 
formado por servidores efetivos e estáveis, e chefia imediata, 
mediante o preenchimento de formulário próprio, aprovado em 
regulamento, levando-se em conta os fatores estabelecidos no 
art. 18, para os efeitos do disposto no art. 21, III desta Lei Com-
plementar.

Art. 23 Fica instituída a Comissão de Avaliação, com a in-
cumbência de realizar a avaliação especial de desempenho dos 
servidores públicos municipais que encontram-se em estágio 
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LEGISLAÇÃO CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997

Institui o Código de Trânsito Brasileiro.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º O trânsito de qualquer natureza nas vias terrestres do 
território nacional, abertas à circulação, rege-se por este Código.

§ 1º Considera-se trânsito a utilização das vias por pessoas, ve-
ículos e animais, isolados ou em grupos, conduzidos ou não, para 
fins de circulação, parada, estacionamento e operação de carga ou 
descarga.

§ 2º O trânsito, em condições seguras, é um direito de todos e 
dever dos órgãos e entidades componentes do Sistema Nacional de 
Trânsito, a estes cabendo, no âmbito das respectivas competências, 
adotar as medidas destinadas a assegurar esse direito.

§ 3º Os órgãos e entidades componentes do Sistema Nacional 
de Trânsito respondem, no âmbito das respectivas competências, 
objetivamente, por danos causados aos cidadãos em virtude de 
ação, omissão ou erro na execução e manutenção de programas, 
projetos e serviços que garantam o exercício do direito do trânsito 
seguro.

§ 4º (VETADO)
§ 5º Os órgãos e entidades de trânsito pertencentes ao Sistema 

Nacional de Trânsito darão prioridade em suas ações à defesa da 
vida, nela incluída a preservação da saúde e do meio-ambiente.

Art. 2º São vias terrestres urbanas e rurais as ruas, as avenidas, 
os logradouros, os caminhos, as passagens, as estradas e as rodo-
vias, que terão seu uso regulamentado pelo órgão ou entidade com 
circunscrição sobre elas, de acordo com as peculiaridades locais e 
as circunstâncias especiais.

Parágrafo único. Para os efeitos deste Código, são consideradas 
vias terrestres as praias abertas à circulação pública, as vias internas 
pertencentes aos condomínios constituídos por unidades autôno-
mas e as vias e áreas de estacionamento de estabelecimentos pri-
vados de uso coletivo. (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015) 
(Vigência)

Art. 3º As disposições deste Código são aplicáveis a qualquer 
veículo, bem como aos proprietários, condutores dos veículos na-
cionais ou estrangeiros e às pessoas nele expressamente mencio-
nadas.

Art. 4º Os conceitos e definições estabelecidos para os efeitos 
deste Código são os constantes do Anexo I.

CAPÍTULO II
DO SISTEMA NACIONAL DE TRÂNSITO

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 5º O Sistema Nacional de Trânsito é o conjunto de ór-
gãos e entidades da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios que tem por finalidade o exercício das atividades de 
planejamento, administração, normatização, pesquisa, registro e 
licenciamento de veículos, formação, habilitação e reciclagem de 
condutores, educação, engenharia, operação do sistema viário, 
policiamento, fiscalização, julgamento de infrações e de recursos e 
aplicação de penalidades.

Art. 6º São objetivos básicos do Sistema Nacional de Trânsito:
I - estabelecer diretrizes da Política Nacional de Trânsito, com 

vistas à segurança, à fluidez, ao conforto, à defesa ambiental e à 
educação para o trânsito, e fiscalizar seu cumprimento;

II - fixar, mediante normas e procedimentos, a padronização de 
critérios técnicos, financeiros e administrativos para a execução das 
atividades de trânsito;

III - estabelecer a sistemática de fluxos permanentes de infor-
mações entre os seus diversos órgãos e entidades, a fim de facilitar 
o processo decisório e a integração do Sistema.

SEÇÃO II
DA COMPOSIÇÃO E DA COMPETÊNCIA DO SISTEMA NACIO-

NAL DE TRÂNSITO

Art. 7º Compõem o Sistema Nacional de Trânsito os seguintes 
órgãos e entidades:

I - o Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, coordenador 
do Sistema e órgão máximo normativo e consultivo;

II - os Conselhos Estaduais de Trânsito - CETRAN e o Conselho 
de Trânsito do Distrito Federal - CONTRANDIFE, órgãos normativos, 
consultivos e coordenadores;

III - os órgãos e entidades executivos de trânsito da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

IV - os órgãos e entidades executivos rodoviários da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

V - a Polícia Rodoviária Federal;
VI - as Polícias Militares dos Estados e do Distrito Federal; e
VII - as Juntas Administrativas de Recursos de Infrações - JARI.
Art. 7o-A. A autoridade portuária ou a entidade concessioná-

ria de porto organizado poderá celebrar convênios com os órgãos 
previstos no art. 7o, com a interveniência dos Municípios e Estados, 
juridicamente interessados, para o fim específico de facilitar a autu-
ação por descumprimento da legislação de trânsito. (Incluído pela 
Lei nº 12.058, de 2009)

§ 1o O convênio valerá para toda a área física do porto organi-
zado, inclusive, nas áreas dos terminais alfandegados, nas estações 
de transbordo, nas instalações portuárias públicas de pequeno por-
te e nos respectivos estacionamentos ou vias de trânsito internas. 
(Incluído pela Lei nº 12.058, de 2009)
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§ 2o (VETADO) (Incluído pela Lei nº 12.058, de 2009)
§ 3o (VETADO) (Incluído pela Lei nº 12.058, de 2009)
Art. 8º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organi-

zarão os respectivos órgãos e entidades executivos de trânsito e 
executivos rodoviários, estabelecendo os limites circunscricionais 
de suas atuações.

Art. 9º O Presidente da República designará o ministério ou 
órgão da Presidência responsável pela coordenação máxima do Sis-
tema Nacional de Trânsito, ao qual estará vinculado o CONTRAN e 
subordinado o órgão máximo executivo de trânsito da União.

Art. 10. O Conselho Nacional de Trânsito (Contran), com sede 
no Distrito Federal, tem a seguinte composição:

I - (VETADO)
II - (VETADO)
II-A - Ministro de Estado da Infraestrutura, que o presidirá;
III - Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia e Inovações;
IV - Ministro de Estado da Educação;
V - Ministro de Estado da Defesa;
VI - Ministro de Estado do Meio Ambiente;
VII - (revogado);VIII - (VETADO)
IX - (VETADO)
X - (VETADO)
XI - (VETADO)
XII - (VETADO)
XIII - (VETADO)
XIV - (VETADO)
XV - (VETADO)
XVI - (VETADO)
XVII - (VETADO)
XVIII - (VETADO)
XIX - (VETADO)
XX - (revogado);
XXI - (VETADO)
XXII - Ministro de Estado da Saúde;
XXIII - Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública;
XXIV - Ministro de Estado das Relações Exteriores;
XXV - (revogado);
XXVI - Ministro de Estado da Economia; e
XXVII - Ministro de Estado da Agricultura, Pecuária e Abasteci-

mento.
§ 1º (VETADO)
§ 2º (VETADO)
§ 3º (VETADO)
§ 4º Os Ministros de Estado deverão indicar suplente, que será 

servidor de nível hierárquico igual ou superior ao nível 6 do Grupo-
-Direção e Assessoramento Superiores - DAS ou, no caso do Minis-
tério da Defesa, alternativamente, Oficial-General.

§ 5º Compete ao dirigente do órgão máximo executivo de trân-
sito da União atuar como Secretário-Executivo do Contran.

§ 6º O quórum de votação e de aprovação no Contran é o de 
maioria absoluta.” (NR)

Art. 10-A. Poderão ser convidados a participar de reuniões do Con-
tran, sem direito a voto, representantes de órgãos e entidades setoriais 
responsáveis ou impactados pelas propostas ou matérias em exame.

Art. 11. (VETADO)
Art. 12. Compete ao CONTRAN:
I - estabelecer as normas regulamentares referidas neste Códi-

go e as diretrizes da Política Nacional de Trânsito;
II - coordenar os órgãos do Sistema Nacional de Trânsito, obje-

tivando a integração de suas atividades;
III - (VETADO)
IV - criar Câmaras Temáticas;
V - estabelecer seu regimento interno e as diretrizes para o fun-

cionamento dos CETRAN e CONTRANDIFE;

VI - estabelecer as diretrizes do regimento das JARI;
VII - zelar pela uniformidade e cumprimento das normas conti-

das neste Código e nas resoluções complementares;
VIII - estabelecer e normatizar os procedimentos para o en-

quadramento das condutas expressamente referidas neste Código, 
para a fiscalização e a aplicação das medidas administrativas e das 
penalidades por infrações e para a arrecadação das multas aplica-
das e o repasse dos valores arrecadados;

IX - responder às consultas que lhe forem formuladas, relativas 
à aplicação da legislação de trânsito;

X - normatizar os procedimentos sobre a aprendizagem, habili-
tação, expedição de documentos de condutores, e registro e licen-
ciamento de veículos;

XI - aprovar, complementar ou alterar os dispositivos de sinali-
zação e os dispositivos e equipamentos de trânsito;

XII - (revogado);
XIII - avocar, para análise e soluções, processos sobre conflitos 

de competência ou circunscrição, ou, quando necessário, unificar as 
decisões administrativas; e

XIV - dirimir conflitos sobre circunscrição e competência de 
trânsito no âmbito da União, dos Estados e do Distrito Federal.

XV - normatizar o processo de formação do candidato à obten-
ção da Carteira Nacional de Habilitação, estabelecendo seu conte-
údo didático-pedagógico, carga horária, avaliações, exames, execu-
ção e fiscalização. (Incluído pela Lei nº 13.281, de 2016) (Vigência)

§ 1º As propostas de normas regulamentares de que trata o 
inciso I do caput deste artigo serão submetidas a prévia consulta 
pública, por meio da rede mundial de computadores, pelo período 
mínimo de 30 (trinta) dias, antes do exame da matéria pelo Contran.

§ 2º As contribuições recebidas na consulta pública de que tra-
ta o § 1º deste artigo ficarão à disposição do público pelo prazo de 2 
(dois) anos, contado da data de encerramento da consulta pública.

§ 3º Em caso de urgência e de relevante interesse público, o 
Presidente do Contran poderá editar deliberação, ad referendum 
do Conselho e com prazo de validade máximo de 90 (noventa) dias, 
para estabelecer norma regulamentar prevista no inciso I do caput , 
dispensado o cumprimento do disposto nos §§ 1º e 2º deste artigo, 
vedada a reedição.

§ 4º Encerrado o prazo previsto no § 3º deste artigo sem o 
referendo do Contran, a deliberação perderá a sua eficácia, e per-
manecerão válidos os efeitos dela decorrentes.

§ 5º Norma do Contran poderá dispor sobre o uso de sinaliza-
ção horizontal ou vertical que utilize técnicas de estímulos compor-
tamentais para a redução de acidentes de trânsito.” (NR)

Art. 13. As Câmaras Temáticas, órgãos técnicos vinculados ao 
CONTRAN, são integradas por especialistas e têm como objetivo es-
tudar e oferecer sugestões e embasamento técnico sobre assuntos 
específicos para decisões daquele colegiado.

§ 1º Cada Câmara é constituída por especialistas representan-
tes de órgãos e entidades executivos da União, dos Estados, ou do 
Distrito Federal e dos Municípios, em igual número, pertencentes 
ao Sistema Nacional de Trânsito, além de especialistas representan-
tes dos diversos segmentos da sociedade relacionados com o trân-
sito, todos indicados segundo regimento específico definido pelo 
CONTRAN e designados pelo ministro ou dirigente coordenador 
máximo do Sistema Nacional de Trânsito.

§ 2º Os segmentos da sociedade, relacionados no parágrafo 
anterior, serão representados por pessoa jurídica e devem atender 
aos requisitos estabelecidos pelo CONTRAN.

§ 3º A coordenação das Câmaras Temáticas será exercida por 
representantes do órgão máximo executivo de trânsito da União ou 
dos Ministérios representados no Contran, conforme definido no 
ato de criação de cada Câmara Temática.
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§ 4º (VETADO)
I - (VETADO)
II - (VETADO)
III - (VETADO)
IV - (VETADO)
Art. 14. Compete aos Conselhos Estaduais de Trânsito - CETRAN 

e ao Conselho de Trânsito do Distrito Federal - CONTRANDIFE:
I - cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de trânsito, 

no âmbito das respectivas atribuições;
II - elaborar normas no âmbito das respectivas competências;
III - responder a consultas relativas à aplicação da legislação e 

dos procedimentos normativos de trânsito;
IV - estimular e orientar a execução de campanhas educativas 

de trânsito;
V - julgar os recursos interpostos contra decisões:
a) das JARI;
b) dos órgãos e entidades executivos estaduais, nos casos de 

inaptidão permanente constatados nos exames de aptidão física, 
mental ou psicológica;

VI - indicar um representante para compor a comissão exami-
nadora de candidatos portadores de deficiência física à habilitação 
para conduzir veículos automotores;

VII - (VETADO)
VIII - acompanhar e coordenar as atividades de administração, 

educação, engenharia, fiscalização, policiamento ostensivo de trânsito, 
formação de condutores, registro e licenciamento de veículos, articu-
lando os órgãos do Sistema no Estado, reportando-se ao CONTRAN;

IX - dirimir conflitos sobre circunscrição e competência de trân-
sito no âmbito dos Municípios; e

X - informar o CONTRAN sobre o cumprimento das exigências 
definidas nos §§ 1º e 2º do art. 333.

XI - designar, em caso de recursos deferidos e na hipótese de 
reavaliação dos exames, junta especial de saúde para examinar os 
candidatos à habilitação para conduzir veículos automotores. (In-
cluído pela Lei nº 9.602, de 1998)

Parágrafo único. Dos casos previstos no inciso V, julgados pelo 
órgão, não cabe recurso na esfera administrativa.

Art. 15. Os presidentes dos CETRAN e do CONTRANDIFE são 
nomeados pelos Governadores dos Estados e do Distrito Federal, 
respectivamente, e deverão ter reconhecida experiência em maté-
ria de trânsito.

§ 1º Os membros dos CETRAN e do CONTRANDIFE são nomea-
dos pelos Governadores dos Estados e do Distrito Federal, respec-
tivamente.

§ 2º Os membros do CETRAN e do CONTRANDIFE deverão ser 
pessoas de reconhecida experiência em trânsito.

§ 3º O mandato dos membros do CETRAN e do CONTRANDIFE 
é de dois anos, admitida a recondução.

Art. 16. Junto a cada órgão ou entidade executivos de trânsito 
ou rodoviário funcionarão Juntas Administrativas de Recursos de In-
frações - JARI, órgãos colegiados responsáveis pelo julgamento dos 
recursos interpostos contra penalidades por eles impostas.

Parágrafo único. As JARI têm regimento próprio, observado o 
disposto no inciso VI do art. 12, e apoio administrativo e financeiro 
do órgão ou entidade junto ao qual funcionem.

Art. 17. Compete às JARI:
I - julgar os recursos interpostos pelos infratores;
II - solicitar aos órgãos e entidades executivos de trânsito e 

executivos rodoviários informações complementares relativas aos 
recursos, objetivando uma melhor análise da situação recorrida;

III - encaminhar aos órgãos e entidades executivos de trânsito 
e executivos rodoviários informações sobre problemas observados 
nas autuações e apontados em recursos, e que se repitam sistema-
ticamente.

Art. 18. (VETADO)
Art. 19. Compete ao órgão máximo executivo de trânsito da 

União:
I - cumprir e fazer cumprir a legislação de trânsito e a execução 

das normas e diretrizes estabelecidas pelo CONTRAN, no âmbito de 
suas atribuições;

II - proceder à supervisão, à coordenação, à correição dos ór-
gãos delegados, ao controle e à fiscalização da execução da Política 
Nacional de Trânsito e do Programa Nacional de Trânsito;

III - articular-se com os órgãos dos Sistemas Nacionais de Trân-
sito, de Transporte e de Segurança Pública, objetivando o combate 
à violência no trânsito, promovendo, coordenando e executando o 
controle de ações para a preservação do ordenamento e da segu-
rança do trânsito;

IV - apurar, prevenir e reprimir a prática de atos de improbida-
de contra a fé pública, o patrimônio, ou a administração pública ou 
privada, referentes à segurança do trânsito;

V - supervisionar a implantação de projetos e programas rela-
cionados com a engenharia, educação, administração, policiamento 
e fiscalização do trânsito e outros, visando à uniformidade de pro-
cedimento;

VI - estabelecer procedimentos sobre a aprendizagem e habi-
litação de condutores de veículos, a expedição de documentos de 
condutores, de registro e licenciamento de veículos;

VII - expedir a Permissão para Dirigir, a Carteira Nacional de 
Habilitação, os Certificados de Registro e o de Licenciamento Anual 
mediante delegação aos órgãos executivos dos Estados e do Distrito 
Federal;

VIII - organizar e manter o Registro Nacional de Carteiras de 
Habilitação - RENACH;

IX - organizar e manter o Registro Nacional de Veículos Auto-
motores - RENAVAM;

X - organizar a estatística geral de trânsito no território nacio-
nal, definindo os dados a serem fornecidos pelos demais órgãos e 
promover sua divulgação;

XI - estabelecer modelo padrão de coleta de informações sobre 
as ocorrências de acidentes de trânsito e as estatísticas do trânsito;

XII - administrar fundo de âmbito nacional destinado à segu-
rança e à educação de trânsito;

XIII - coordenar a administração do registro das infrações de 
trânsito, da pontuação e das penalidades aplicadas no prontuário 
do infrator, da arrecadação de multas e do repasse de que trata o 
§ 1º do art. 320; (Redação dada pela Lei nº 13.281, de 2016) (Vi-
gência)

XIV - fornecer aos órgãos e entidades do Sistema Nacional de 
Trânsito informações sobre registros de veículos e de condutores, 
mantendo o fluxo permanente de informações com os demais ór-
gãos do Sistema;

XV - promover, em conjunto com os órgãos competentes do 
Ministério da Educação e do Desporto, de acordo com as diretrizes 
do CONTRAN, a elaboração e a implementação de programas de 
educação de trânsito nos estabelecimentos de ensino;

XVI - elaborar e distribuir conteúdos programáticos para a edu-
cação de trânsito;

XVII - promover a divulgação de trabalhos técnicos sobre o 
trânsito;

XVIII - elaborar, juntamente com os demais órgãos e entidades 
do Sistema Nacional de Trânsito, e submeter à aprovação do CON-
TRAN, a complementação ou alteração da sinalização e dos disposi-
tivos e equipamentos de trânsito;

XIX - organizar, elaborar, complementar e alterar os manuais e 
normas de projetos de implementação da sinalização, dos dispositi-
vos e equipamentos de trânsito aprovados pelo CONTRAN;




